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Of. n" O54/2025- GP Lavras do Sul, 14 de fevereiro de 2A25

Á. Sua Excelência, o Senhor
Vereador Luis Augusto Bittencourt
Presidente da Çfunara Munieipal dç Vereadores

,/^'Â=*,-rrrto: Encami.nha Projetos de Lei

§enhor Presidente,

Encaminharnos para apreciaçâo cÍe Vossa Exceiência e dos dignos Vereadores que
compõem essa Casa Legislativa o Projeto de Lei n" LA|2;O25 que #Âutoriza contrataçâo
ternporárla de excepcioaal lnteresse público para Manutençáo dos seÍviços de Motorista D
na Secretaria Municipal de Educaçâo.'

Çom Uniáo e trabalho construiremos um futuro mais prospero para nosso Povo.

Cordialmente,

/.t a-

Delabary
Prefeito
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pRoJETü DE LEI I{' CI19/2*25

Autoriza contratação temporária de excepcional interesse
público para manutenção dos serviços de Motorista D na
Secretaria Muaicipal de EducaÇáo.

Art. 1" Fica autoitzada a contratação em caráter emergencial de 04 (quatro)
Motoristas D para atuar na Secretaria Municipal de Educação, pelo pra-zo de L2 (doze)
meses, podendo ser revogado antes do prazo estipulado, por interesse de uma das partes.

Art. 2" A contratação de que trata esta l.ei se dará por Processo Seletivo,
obedecida à ordem de classiÍicaçáo.

Art. 3" Os requisitos exigidos para a contratação deste servidor, deverá ser no
regime de 44 horas semanais, com remuneração mensal de R$ L.27L,O3 (ummil duzentos e
setenta e um reais e três centauos), bem como suas atribuiçÕes sáo os constantes do seu
anexo e do Regime JurÍdico, artigos 2OT a2LO.

Art. 4" O contrato de que trata o artigo 1o, será de natureza Administrativa,
ficando assegurados aos contratados os direitos previstos no artigo 2Il da Regime JurÍdico.

AÍt. 5" As despesas decorrentes desta contrataÇáo, correráo por conta da
seguinte unidade orçamentária:
09.01 - 12.361.A220.2A60 - MANUTENÇÃO TRANSPORTE BNSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.04.00.00.00 - Contrataçáo Por Tempo Determinado
3.3.90.08.00.00.00 - Outros Beneficios Assistenciais
3. 1.90. 13.0O.0G.OO - ObrigaçÕes Paúonais
3. 3.q0.46. 0O.OO. OO - Auxílio Alimentação

Art. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lavras do Sul, 14 de 2025.
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Leal Delabary
Municipal



i: 1,, irl Íi ia

f"i ii r.i i í. ilArffiDgf

r;rrostÇÃo uB rvrorruo§

Senhçr Presidente,

Senhores Vereadores:

Estamos enviando a essâ Casa Legislativa pârâ âpreciação e votaçác o Projeto de Lei
Ol8l2A25, eue anstortza a contrataçáo temporana de motoristas para Íins de atender as
necessidades do transporte escolar com o intuito de suprir a demanda de transporte dos
alunos ÍIo seu percurso à escola, visando atender as necessidades da rede rnunicipal de
ensu1O.

zfuL'*v-
Delabary Âlice Bulcão

Municipal Secretária de Educação
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.,T'S?IFICATTVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Estamos enviando â essa Casa Legislativa para apreciaçáo e votação em regime dc
urgêocia, o Projeto de l,ei Ol8 /2A25, tendo em vista a carência de proÍissionais Motot'ista D
parâ atender as demandas do transporte escolar, cujo inicio do ano leüva se aproxima.

4a. Çt--
kal Delabary Maria Aiice Teixeira Bulcão

Secretária de EducaçãoMunicipal
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SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos Íins, que já foi nomeado o último aprovado para
o caÍgo de Motorista D do Concurso Público 112023, através da Portaría L4l/2025,
desta data, náo havendo mais candidatos aptos a nomeaçáo.

Lavras do Sul, 14 de fevereiro de 2025

da Silva Moreira
de Administraçáo
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IMPACTO FINANCEIRO
04 MOTORTSTAS D - SEC EDUCAçÃO

CoNTRATO 4Oh - L.27Lp3
12 meses

2025 a paftir de março 12025

VENCIMENTOS: t.27t,03 x 13.5 x 4 =
INSALUBRIDADE 30o/o =
GRATIF. MOT. ESCOIÁR 350/o =
VALE ALIMENTAÇÃO =
INSS (l2o/o) =
IPERGS (25.18o/o) =

TOTAL:

f ^,.,--, . i...*--,,^,.-.{..-,;,,..:*q'j i;r l; r-1.,.,::i il, ltlllíl rl t!,r-:

Rua Cel. Mezo, 373 - Centro, Lovrqs do Sul/RS, 97390€00
www.lovrosdosul.rs.gov.br

R$ 68.635,62
R$ 20.590,68
R$ 24.022,46
R$ 19.200,00
R$ 13.589,85
R$ 28.516,04
R$ L74.554$5

Lavras do Sul, 13 de fevereiro de 2025 .
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, r).'l'À DA ELÀEORAÇAO DA ESTTMATIVA DE TMPACTO:
r:r(Eí?clcto EM QUE A AÇÃO ENTRARÁ EM VTGOR

í:::i.r.AOO DO RID GRANDE DO SUL
É'L]i:FÉ''TURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL

NO:

i'1/rii,aÇeo do impacto (informar o códiqo da legenda abaixo)
Gastos previstos no exercício de2025 e2027

FONTE 2n1Â 2027

500 Legenda:
500-livres

6

;il.rl.rli\,âÇão do impacto - Legênda
íl.iâÇaro oxoÉ)nçâo ou aperfeiçoamento de açáo governamêntal (l-C 101, art. 16)

Í){rsiies.rs Obrigatórias de Carátêr Continuado (LC 1 0'1 , art. 1 7)

iloilirncia de lteccita (LC 101, aíl 141

ll&rcnrrccimcnto ou confissão de dÍvida (LC 101, art. 29, §1")

llÍ)ncíícios da Seguridadê Social (lC 101, an. 24)
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(l ilstôs

.,,, 
,

,ll i
I

',4 |

ll'

i$-

i, | Áumento pcrmanente de Receitas

l 
rl Redução permancnte de despsas

i I ÂDrcvcitamento da margem de expansão das D.O.C.C

j I I d,:spcsa não sc enquadra no conceito de despesa obrigatória de caréter continuôdona ou pessoal, sendo dispensados os mecanismos de compensação.
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13t02t25
2025

11 ANO:
04 MOTORISTA

FONTE 2025 2426 za27
500 17 4.554.65

ftECl.lRSos

2025 2026 2027

ils
1 74.554,65
174.554 65

000 0,00 0n0

c:ipcsã ou renúncia de receila 0,00 000 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0c

JNDEB

e receita 00cespesa ou renuncta (

0,00
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-I 0,00 0,00
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COiúr'r\ÍlUtLlDÀDE COM PLANO P

L-] n ação está prevlsla no Plano Plurjanual conforme o seguinte programa governamental:

Programa:

Objetivo:
Açáo:

f] n ação não encontra previsão em nenhum dos programas do Plano Plurianual'

Projeto de Lei Para inclusáo no PPA

E} . COIVIPATIBILIOADE COM A LEI DE DIRETRIZE§ ORÇAMENTÁRIAS

I ] a açao esLá previsla na l-DÔ do exercicio, conforme consta no anelo de Nleta§ e Prioridades:

Programa:
Obietivo:

Açáo:

I I a ação não encontra previsão em nenhum dos programas do Plano Pluriànuãl'

Projeto de Lei Para inclusáo na LDO

C . COMPATIBILIDADE COM A LüI DO ORÇAMENTO

Garantir o funcionamênto das atividades de apoio administrativo a todos os órqàcs l"

.01

Adminstrativo

Garantir o funcionamento das ativldades de apoio âdministrativo a lodos os órqáos da

[_,],  despesa aecorrente da execução da ação está prevista na Lei de Orçàmento do exercício flnanceiro em viqor:

Êlemento(s) de desPesa:
Fonte de tecurso:

Saldo Atual:

[J] n despesa decorrente da execução da ação não está prevista na LoA ou é insuÍiciente, sendo necessária a abeftura de crédito adicionall

cle Lei ;rutorizativo do

2.A10

33.90.4631.90 04 00 00 31 90.13

500500540

20 000 00 50 000 00170 000 00

lVlela de resultado primário prevista no anexo de metas fiscais

lmpacto da(s) aÇáo (ôes) sobre as despesas fiscais

lmpacto do (s) mecanismo (s) de compensaçáo
Aumento das recêitas fiscais e/ou reduÇáo das despesas fiscais
Resultado pÍimário com o impacto das açôes
Ilesultado nominal previsto
Aumento da Dívida Consolidada Líquida e Passivos reconhecidos
Aúmento das disponibilidades Financeiras (Líquidas)

R$

RS

R$

noi'ninal
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A) FESSOAL

{1 ) iieceita Coüente Liquida 1212024
(2 ) Comprometimenlo atual de gastos com pessoal

:])i)crcentllal dc comprometimento atual de gastos com pessoal

(41 Acréscimo nos gastos

i:)\ alastos Tctaís Projetados com
o âumento proposto.(= 2 + 4)

, I'oder [rxscutivo
Poder I egislativo

5' ),,rccntual pro,etãdo em relaçào à
Roceita Correnle LíquiOa 1= 5 / 1f 100

2025

1 26.838.6 1 0.00

2 /.649 395.57 0,00
0 0

Poder
Poder

Poder
Poder

Iroder Executivo
[)ocier L-egislativo

Poder Execuiivo
Poder

4U,96% 0,00% 0,00%
0ak 0% 0aÂ

27 .522.556,96 0,00

48,74% 0,00% 0,00%
0,k a% 0%

li.a,:crável i. :,, ir:i i.r projeÇáo da RCL para 2025, tÕnrando por base a varâçáo crescentê verificada nos últimos 03 exercicios, porcentual apurado de 6,39%,
môs relatório extraido do site do

(1) Receita Corente Líquida Prevista
,r2) Dívida Consolidada Líquida Prevista
'(3) irôrcentual atual em relaçáo à Receita Corrente Líquida (= 2 I 1)-100
I r 4 \ Aumênto da Dívida Consolidada Liquida
,{5t Divida Consoldada Líquida com o aumento proposto.(= 2 + 4)

ilij irriconiual projetado da DCL, com o aumenlo proposlo, em relaçáo à
'i'lr:.rcita Corrcnle Líquida (= 5 / 1)-100

,n lo1 r
I 2025 2026 2027

0% 00Â 0a/.

0 0 0

0,00% 0,00% a,aao/"
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O Prefeito do Município de Lavras do Sul,
no uso de suas atribuiçôes legais, em cumprimento às determinaçôes da LC 101 12.000 (Lei de Responsabilidade
Í::iscal), e à vista da referida estimativa de impacto, DECLARA existir recursos para a execuçâo da açáo ,

cujo estudo ensontra-se evidenciado no estudo anexo a este documento.

Declara, que a execuçáo da ação acima referida não contraria nenhum dispositivo legal, notadamente da
Constituição Federal, da Lei Orgânica Ir,4unicipal e demais leis em vigor, em especial a Lei de Responsabilídade Fiscal
e tlcsoluçõês do Senado Federal.

túunicípio de Lavras do Sul, 13 de

Renan Leal Delabary - Prefeito
4?vulr

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA


